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INDICAÇÃO N° 1924/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
providências  e  celeridade  sobre  a  demora  na  análise  documental  e  no  deferimento  dos
alvarás de funcionamento das empresas constituídas no município.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  solicitação  fundamenta-se  nas  recorrentes  manifestações  de  empresários  e
profissionais da contabilidade acerca da demora na análise documental e no deferimento
dos alvarás de funcionamento para empresas recém-constituídas em nosso município.
 
Reconhece-se  que  o  Sistema  Aprova  Digital  representa  um  grande  avanço,  sendo  uma
ferramenta moderna, eficiente, e bastante elogiada por contadores e empreendedores. O
sistema  agilizou  etapas  importantes  e  facilitou  o  trâmite  de  processos  burocráticos.  No
entanto,  apesar  da  excelência  da  plataforma,  tem  sido  observada  uma  crescente
morosidade  na  análise  dos  documentos  e  na  liberação  dos  alvarás  por  parte  do  órgão
responsável.
 
Outro  ponto  frequentemente  relatado  é  a  dificuldade  no  contato  e  no  atendimento  aos
interessados. As interações com fiscais e demais servidores responsáveis pelo processo têm
ocorrido, em sua maioria, exclusivamente por e-mail, resultando em atrasos significativos
nas respostas. Dificultosa é a obtenção de informações pessoais junto aos servidores.
 
Tal situação impacta negativamente o ambiente de negócios local, podendo inviabilizar o
início  das  atividades  de  novas  empresas,  com reflexos  diretos  na  geração  de  emprego,
renda e arrecadação municipal.
 
Diante disso, solicita-se a adoção de providências para agilizar a tramitação dos processos
de alvará, melhorar o atendimento aos usuários e assegurar que o sistema Aprova Digital
alcance  todo  o  seu  potencial  de  desburocratização  e  estímulo  ao  desenvolvimento
econômico do município.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE ABRIL DE 2025 
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